
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

I-NORMAS GERAIS 

 
- PRINCÍPIOS 
 

O presente memorial tem a finalidade de descrever os materiais e serviços que 
irão compor o Laboratório de Informática do CEMAX. 

As especificações de materiais e serviços, contidas no presente Memorial 
Descritivo, são destinadas à compreensão e complementação do projeto do Município 
de Vacaria-RS, sendo elas: 

Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da 
apresentação da proposta de execução do projeto, com o departamento técnico da 
Prefeitura Municipal de Vacaria.   

A apresentação da proposta implica na aceitação indubitável dos projetos. Uma 
vez aceita a proposta, a contratação da projeto e dos serviços deverá ser feita em 
conformidade com a lei de licitações (Lei 8.666/93) e suas atualizações. A 
apresentação da proposta implica na aceitação indubitável do Projeto Executivo; 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira 
deverão ser previamente apreciados pelo departamento técnico da Prefeitura 
Municipal de Vacaria, que poderão exigir informações complementares, testes ou 
análise para embasar parecer técnico final à sugestão alternativa. 

Os serviços não previstos neste Memorial Descritivo constituirão casos 
especiais, só podendo constar dos projetos mediante apresentação de Memorial 
Justificativo comprovando: 

Ser o seu uso absolutamente necessário aos fins a que se destina o projeto ou 
serviço, não se caracterizando como supérfluo. 

Ser o seu custo compatível com a finalidade do projeto ou serviço. 
Os serviços que constituírem casos especiais ou processos construtivos não 

convencionais, não descritos neste Memorial Descritivo, deverão ser apresentados 
pela Empreiteira em projetos com as devidas especificações completas e detalhadas 
de sua execução, para análise e aprovação junto ao departamento técnico da 
Prefeitura Municipal de Vacaria.  

 As alterações do projeto, das especificações, ou serviços não pre-
vistos neste Memorial Descritivo, só poderão ser aprovadas obedecendo às disposi-
ções contidas na Lei de Licitações no seu Art. 65. 

 Uma vez aprovadas, as alterações com os respectivos Memoriais 
Justificativos, constarão no orçamento geral do projeto, sendo especificadas e orçadas 
em unidades, permitindo englobar em um só item serviços que caracterizem atividade 
e materiais que constituam conjuntos compatíveis e indissociáveis de componentes. 

 
 
2- OBRIGAÇÕES DO EMPREITEIRO 
 

Obedecer as Normas e Leis de Higiene e Segurança do Trabalho; 
Corrigir, às suas custas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução do 

projeto (objeto do contrato), responsabilizando-se por quaisquer danos causados a 
Prefeitura Municipal de Vacaria e/ou terceiros, decorrentes de sua negligencia, 
imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 
executados, em número compatível com a natureza da projeto; 



 
 
Iniciar a execução do projeto somente após a liberação dos trechos pela equipe 

de fiscalização; 
Manter limpo o local, com remoção adequada de lixos e entulhos; 
Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no contrato de 

empreitada global; 
A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados para garantir 

inteiramente a estabilidade das entidades públicas ou privadas, garantindo ainda, a 
segurança de operários e transeuntes durante todo tempo de duração do serviço; 

Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar junto á entidade os 
turnos de trabalho que julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente, e 
liberação da fiscalização.  

A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil, todos os meios para que a 
execução do projeto, depois de iniciada, não sofra interrupção até a sua conclusão, 
salvo os embargos justificados e legalmente previstos. 

 
 

3- FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização dos serviços será feita pela comissão de fiscalização do projeto 
do Município ou a critério da Prefeitura Municipal de Vacaria, por profissionais e/ou 
entidades por ela contratadas, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-
se ao que lhe for determinado; 

A empreiteira manterá no local de execução do projeto, à testa dos serviços e 
como seu preposto, um profissional devidamente habilitado, que a representará 
totalmente em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão 
consideradas como feitas à empreiteira. Por outro lado toda medida tomada pelo 
preposto será considerada como tomada pela empreiteira; 

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar 
refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as 
especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de 
tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira. 

A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal de Vacaria, não 
diminui a responsabilidade da empreiteira; 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização 
exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

Após a execução, se constatada qualquer falha, esta deverá ser corrigida, 
conforme orientação da fiscalização, com as despesas por conta da empreiteira. 

 
 
4 - MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA 
 

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos, os 
ensaios e os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) referentes 
aos materiais já normatizados, mão de obra e execução de serviços especificados 
serão rigorosamente exigidos. 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá o departamento 
técnico da Prefeitura Municipal de Vacaria exigir análise em instituto oficial, correndo 
as despesas por conta da Empreiteira. 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, necessários à execução 
do projeto de propriedade da Prefeitura Municipal de Vacaria, serão de total 
responsabilidade da empreiteira. 

Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar junto á entidade os 
turnos de trabalho que julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente, e 



liberação da fiscalização.  
A qualidade do material da mobília será indiscutível, estar no esquadro, tendo 

em vista que corte e montagem deverá ser perfeita, onde o corte deverá ser feito com 
máquinas de serra apropriadas, garantindo acabamento e estética. Não serão aceitos 
nenhum tipo de avaria e acabamento considerado mal feito que não forem aprovados 
pelo responsável técnico da smpu. 

 
 
5 - INSTALAÇÕES DA OBRA 
 

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 
correspondentes às instalações para execução do projeto, compreendendo o 
aparelhamento, mão de obra, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços. 
 
 

6 - SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

A Empreiteira não poderá, sob pretexto algum, argumentar desconhecimento 
das condições de execução do projeto, obrigando a executar todos os serviços que, 
embora não descritos neste Memorial Descritivo, sejam necessários à execução do 
projeto. 

Os ambientes á ser reformado deverá estar livre de mobílias móveis e demais 
objetos, cabendo ao Empreiteiro providenciar a retirada dos mesmos, depositando em 
local adequado, indicado pelos responsáveis, cabem também ao Empreiteiro a 
responsabilidade de remoção aos entulhos que se acumular no local de trabalho 
durante o andamento da execução do projeto. 

 
 
 7 – MOBÍLIA 
 

Deverão ser fornecido e instalado: 
 

   Para os aluno: 
 
  25 mesas, 80x50x78cm em MDF 18mm (com 21 divisões entre si, divididas em 

4 fileiras, onde uma das fileiras conterá 7 mesas e as demais fileiras 6 mesas 
cada) cor conforme projeto. 

  25 cadeiras giratória. 
 

Instrutor (professor) 
 
1 mesa com gaveteiro (02), 160x60x78cm em MDF 18mm 
1 Cadeira Giratória. 
 
 
Armário (tipo multiuso) 
 
Armário em MDF 18mm, com prateleiras 100x45x200cm. 
 
 

8 - Eletrônicos: 
 
1 Data show com suporte de teto. 
26 computadores de mesa (monitor, CPU, Teclado, Mouse). 



 
Instalações elétricas e rede lógica e o que se fazem necessário para concluir e 
adequar para perfeito funcionamento. 
 

 
 
TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS DEVEM SER APRESEN-
TADOS E APROVADOS PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA SMPU. 

 
 

9 – LIMPEZA 
 

 A obra será entregue perfeitamente limpa, sem entulhos ou restos de 
materiais, e considerada concluída após a fiscalização e emissão do termo de 
recebimento, conforme cláusulas do contrato. 
 


